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DECRETO Nº 11.762, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 11.507, de 1º de abril
de  2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas
para  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
(COVID-19) aos órgãos da Administração
Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 6809/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 11.507, de 1º de abril de 2020, que dispõe
sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) aos órgãos da Administração Pública
Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º Os servidores,  os empregados públicos e os estagiários  que tiverem
contato  ou  convívio  direto  com caso  suspeito  ou  confirmado  de  coronavírus
deverão apresentar atestado médico nos moldes das Portarias do Ministério da
Saúde nº 353/2020 e 454/2020.

§ 1º O atestado médico que determinar o afastamento do servidor deverá ser
encaminhado ao e-mail afastamentocoronavirus@lajeado.rs.gov.br

§  2º  Não  será  autorizado  o  afastamento  do  servidor  sem  apresentação  de
atestado médico. 

§ 3º Durante o período de afastamento, não haverá prejuízo na remuneração,
desde que o servidor apresente ao Departamento de Recursos Humanos:

I - o atestado médico que indicar o afastamento em razão do contato ou convívio
direto com o caso suspeito ou confirmado; ou

II - o exame realizado pelo servidor que estiver com suspeita de COVID-19.

Art.
3º ...........................................................................................................

Art. 4º Caso algum servidor público, empregado público ou estagiário apresente
sintomas respiratórios do COVID-19, deverá providenciar o encaminhamento de
atestado  médico,  com  o  CID  da  doença,  para  o  e-mail  institucional:
atestadocoronavirus@lajeado.rs.gov.br

§  1º  No  caso  do  caput,  o  servidor  será  automaticamente  afastado  de  suas
atividades, devendo retornar imediatamente ao serviço  quando transcorrido o
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período  de  afastamento  determinado  no  atestado  ou  no  caso  de  resultado
negativo do exame para COVID-19.

§ 2º A justificativa das faltas decorrentes da apresentação de atestados médicos
nos termos deste  artigo  ficam condicionadas  à apresentação do resultado do
exame para COVID-19.

Art.  5º  Durante  o  estado  de  calamidade  pública,  a  administração  municipal
providenciará a realização de perícias de acordo com a necessidade.

Art.
6º ...........................................................................................................

Art. 33 A Secretaria Municipal da Administração deverá providenciar a suspensão
dos contratos administrativos dos servidores contratados emergencialmente, sem
remuneração.

Art.
39 ............................................................................................................

Parágrafo único. A comprovação das atividades se dará pelo registro biométrico
do servidor.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE SETEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
                                       PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.763, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 18466/2020
DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$  41.780,00 (quarenta e um mil, setecentos e oitenta reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.30 - Material de consumo (1530)           R$ 41.780,00
Recurso: 4511

 
Total SUPLEMENTAR           R$ 41.780,00
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Excesso de Arrecadação                      R$ 41.780,00
Recurso: 4511

         
Total Fonte de Recursos                      R$ 41.780,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.764, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 20005/2020
DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$  2.495,00 (dois mil,  quatrocentos e noventa e cinco reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - Material de consumo (1435)  R$ 2.495,00
Recurso: 4500

 
Total SUPLEMENTAR             R$ 2.495,00
    
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit    R$ 2.495,00
Recurso: 4500

         
Total Fonte de Recursos                        R$ 2.495,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20164/2020
- CONTRATADA: CLINICA MÉDICA PROMED LTDA, CNPJ nº 11.490.333/0001-62
- VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
- FUND. LEGAL: art. 13, I c/c art. 25, II da Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19297/2020
- CONTRATADA: LUCAS BATISTA BRUNETO 01415839085, CNPJ nº 19.072.612/0001-18
- VALORR$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações e artigo 4º, da Lei nº.
13.979/2020.
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